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LEI Nº 9.298 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Partes vetadas pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro
e rejeitadas pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,
do Projeto de Lei nº 265 de 2015, que se transformou na Lei nº 9.298
de 02 de junho de 2021, que “MODIFICA A LEI 5.588, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2009, QUE DETERMINA A IMPLANTAÇÃO DE SIS-
TEMA DE VÍDEO E ÁUDIO NAS VIATURAS AUTOMOTIVAS QUE
MENCIONA”.

(...)
Art. 2º Modifica o Art. 2º da Lei 5.588/09, que passa a ter a

seguinte redação:
“Art. 2º (...)
(...)
§ 2º Os registros de áudio e vídeo produzidos pelas câ-

meras deverão ser disponibilizados aos setores competentes no
ato do Registro de Ocorrência (RO) para que seja realizado o es-
pelho da prova e atestada a inviolabilidade da cadeia de custódia
digital por agente responsável.

(...)”
(...)
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26

de novembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado CARLOS MINC.

LEI Nº 9.302 DE 10 DE JUNHO DE 2021.

Parte vetada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro e
rejeitada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, do
Projeto de Lei nº 411 de 2015, que se transformou na Lei nº 9.302 de
10 de junho de 2021, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL PARA
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO”.

(...)
Art. 7º Fica instituído um Comitê Intersetorial de Acompanha-

mento e Monitoramento da Política Estadual para a população em si-
tuação de rua, composto paritativamente por representantes da socie-
dade civil e do poder público.

(...)
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26

de novembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados TÂNIA RODRIGUES, Waldeck Carneiro, Zei-
dan, Samuel Malafaia, Tia Ju, Bebeto, Márcio Canella, Martha Ro-
cha, Marcos Muller, Carlos Minc, Flávio Serafini, Eliomar Coelho,
Luiz Paulo, Enfermeira Rejane e Lucinha.

LEI Nº 9.303 DE 10 DE JUNHO DE 2021.

Parte vetada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro e
rejeitada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, do
Projeto de Lei nº 4054 de 2021, que se transformou na Lei nº 9.303
de 10 de junho de 2021, que “DISPÕE SOBRE O ESTÍMULO AO
EMPREENDEDORISMO FEMININO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO”.

(...)

Art. 5º O Estado deverá promover a simplificação de proce-
dimentos relacionados à abertura e registro de micro e pequenas em-
presas com foco no empreendedorismo da mulher.

(...)
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26

de novembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados SÉRGIO FERNANDES, Martha Rocha, Samuel
Malafaia, Adriana Balthazar, Dionísio Lins, Vandro Família, Valde-
cy da Saúde, Marcelo Dino, Dr. Deodalto, Márcio Canella, Átila
Nunes, Marcelo Cabeleireiro, Marcos Muller, Bebeto, Val Ceasa,
Jair Bittencourt, Marcus Vinícius, Noel de Carvalho, Wellington
José, Eurico Junior, Léo Vieira, Giovani Ratinho e Celia Jordão.

LEI Nº 9.339 DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Parte vetada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro e
rejeitada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, do
Projeto de Lei nº 514 de 2019, que se transformou na Lei nº 9.339 de
16 de junho de 2021, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PRO-
GRAMA DE INFORMAÇÃO SOBRE DOENÇAS AUTOIMUNES, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

(...)
Art. 2º (...)
(...)
II - estruturação e criação, por meio do órgão competente, de

sistema de coleta de dados sobre diagnóstico, sintomas e tratamentos
de doenças autoimunes, de modo a esclarecer a população e con-
tribuir para o aprimoramento de pesquisas sobre o tema.

(...)
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26

de novembro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado WALDECK CARNEIRO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.471, de 26 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 438, de 2019.

LEI Nº 9.471, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO ENTRE O
PODER EXECUTIVO E AS CONCESSIO-
NÁRIAS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
DE PASSAGEIROS PARA O COMBATE À
COMERCIALIZAÇÃO ILEGAL DE CIGAR-
ROS E OUTRAS DROGAS LÍCITAS E ILÍ-
CITAS NAS ESTAÇÕES E NO INTERIOR
DAS COMPOSIÇÕES, NA FORMA QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º A Concessionária de passageiros do modal de trans-
porte sobre trilhos (trens) se obriga a realizar convênio de cooperação
técnica com o Poder Executivo, com a finalidade de combate à co-
mercialização ilegal de cigarros e outras drogas lícitas e ilícitas nas
estações e no interior das composições.

Art. 2º O convênio de cooperação técnica de que trata a pre-
sente Lei definirá as atuações da Concessionária e do Poder Execu-
tivo, que tem como objetivo garantir a presença de agentes de se-
gurança em todas as estações com o propósito de coibir a comer-
cialização ilegal dos produtos relacionados no artigo 1º.

Art. 3º O descumprimento do que dispõe o art. 1º da pre-
sente Lei, no que se refere a não realização de convênio de coope-
ração técnica com o Poder Executivo, acarretará a Concessionária
multa no valor 50.000 (cinquenta mil) UFIR-RJ a 100.000 (cem mil)
UFIR-RJ, valores a serem revertidos em favor do Fundo Estadual de
Transportes - FET.

Parágrafo único. A aplicação da multa de que se refere o
caput, não será aplicada caso o Poder Executivo não assegure o nú-
mero adequado de agentes de segurança para viabilizar a cooperação
técnica.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados LUCINHA, Carlo Caiado, Alana Passos e Már-
cio Gualberto.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.472, de 26 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 652, de 2019.

LEI Nº 9.472, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE A EXPEDIÇÃO GRATUITA DE CERTIDÕES CAR-
TORIAIS PARA TAXISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam os cartórios responsáveis pela expedição de
certidões destinadas ao exercício da profissão de taxistas, emitirem de
forma gratuita as certidões negativas criminais.

Parágrafo único. Consideram-se cartórios responsáveis pela
expedição das certidões negativas de antecedentes criminais aqueles
solicitados pelo Poder Executivo Estadual.

Art. 2º O requerente deverá comprovar que exerce a profis-
são elencada no caput do artigo 1º, apresentando o documento de
identificação atualizado emitido pelo Órgão de Trânsito Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado DIONISIO LINS.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.473, de 26 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3215, de 2020.

LEI Nº 9.473, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

ALTERA A LEI Nº 1.650, DE 16 DE MAIO
DE 1990, QUE “DISCIPLINA A AÇÃO E A
RETRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES FA-
ZENDÁRIOS NAS ÁREAS DE SUA COM-
PETÊNCIA, INSTITUI O FUNDO DE ADMI-
NISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FAF -, ESTA-
BELECE O REGIME ESPECIAL DE TRA-
BALHO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁ-
RIA - RETAF -, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Acrescente-se o artigo 4-A à Lei nº 1.650, de 16 de
maio de 1990, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A Fica instituído o Portal da Transparência dos
dados relativos ao FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FA-
ZENDÁRIA - FAF -, previsto na Lei Complementar 134, de 29 de
dezembro de 2009, com as seguintes descrições:

I - as metas parciais e finais a serem alcançadas pelo
Programa, conforme ato do Secretário de Estado de Fazenda;

II - os resultados alcançados pelos objetivos previstos
nos incisos do artigo 2º;

III - os resultados alcançados pelos objetivos previstos
nos incisos do artigo 2º;

IV - os dados relativos à apuração dos prêmios de pro-
dutividade previstos no artigo 3º;

V - os dados relativos à escala de trabalho prevista no
artigo 4º, § 2º desta lei.

Parágrafo único. O portal de transparência mencionado
no caput deverá ter seu link de acesso em campo específico e
destacado no sítio eletrônico oficial do Governo do Estado do
Rio de Janeiro.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado RODRIGO BACELLAR.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.474, de 26 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3954, de 2021.

LEI Nº 9.474, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

INSTITUI O CADASTRO DE SERVIDORES
ESTADUAIS, DE TODOS OS PODERES,
CONTAGIADOS PELO NOVO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o “Ca-
dastro de Servidores Contagiados pelo novo coronavírus (COVID-19)”,

no âmbito de todos os Poderes e Órgãos Autônomos do Estado do
Rio de Janeiro, a ser gerenciado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão e pela Fundação Centro Estadual de Estatísticas,
Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Rio de Janeiro (CE-
PERJ).

Art. 2º Serão incluídos no Cadastro referido no art. 1º desta
Lei, todos os servidores estaduais da administração direta e indireta
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º O Cadastro referido no art. 1º desta Lei, será alimen-
tado pelos setores de administração de recursos humanos dos órgãos
mencionados no artigo 2º, que encaminharão as informações mensal-
mente, até ao 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, para a Se-
cretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que poderá providen-
ciar a tabulação.

Art. 4º A inclusão prevista no art. 2º desta Lei, deverá conter
os seguintes dados:

I - quantitativo de servidores estaduais que foram contagia-
dos pelo COVID-19, informando inclusive o número de óbitos no pe-
ríodo;

II - data em que o servidor ficou acometido pela doença e se
estava trabalhando presencialmente, remotamente ou de forma híbri-
da.

Art. 5º Será disponibilizado em site eletrônico na internet pa-
ra consulta pública e encaminhado para a Secretaria de Estado de
Saúde, o quantitativo de servidores contagiados pelo novo coronavírus
(COVID-19) e óbitos dele decorrentes, por Poder e Instituição, infor-
mando a respectiva unidade administrativa estadual em que o servidor
está ou esteve lotado, sem mencionar nomes, matrículas ou outra in-
formação que possa identificá-lo.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 26
de novembro de 2021.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados LUIZ PAULO, Lucinha, Delegado Carlos Au-
gusto, Tia Ju, Marcelo Cabeleireiro, Mônica Francisco, Marcelo Di-
no, Marcus Vinícius, Samuel Malafaia, Bebeto, Martha Rocha, Val-
decy da Saúde, Giovani Ratinho, Jair Bittencourt e Márcio Canel-
la.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.475, de 26 de novembro de 2021, oriunda do Projeto
de Lei nº 3980, de 2021.

LEI Nº 9.475, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021.

INSTITUI O “PASSAPORTE EQUESTRE”
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a instituir
o Passaporte Equestre para permitir o trânsito livre de equinos, asi-
ninos e muares no Estado do Rio de Janeiro. O passaporte será emi-
tido para participação em cavalgadas, desfiles, treinamentos, concur-
sos, provas ou qualquer outra atividade ou evento de natureza cul-
tural, desportiva ou de lazer e, ainda, para o exercício de atividades
equestres de turismo, trabalho rural, policiamento ou de auxílio tera-
pêutico.

Parágrafo único. O Passaporte a que se refere o caput só
terá validade para concursos e provas em que todos os animais se-
jam oriundos de propriedades situadas no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Para os fins dispostos nesta Lei, considera-se Pas-
saporte Equestre o documento oficial que, regularmente expedido e
com os registros sanitários válidos, equivale à Guia de Transporte de
Animal - GTA - e substitui qualquer outro documento para fins de
trânsito e regularidade fiscal do animal.

§ 1º Todas as informações constantes no Passaporte Eques-
tre serão prestadas por médico veterinário cadastrado como respon-
sável técnico perante a Secretaria Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento.

§ 2º O Passaporte Equestre somente poderá ser emitido para
equídeos procedentes de estabelecimentos ou de proprietários regu-
larmente cadastrados no Sistema de Integração Agropecuária (SIA-
PEC) e que cumpram a legislação sanitária vigente.

§ 3º O Passaporte Equestre é uma opção facilitadora e fa-
cultativa ao proprietário e usuário de equídeos, o qual poderá optar
pelo atual procedimento de emissão da Guia de Transporte Animal -
GTA - e nota fiscal.

Art. 3º O Passaporte Equestre deve ser individual e conter
todas as informações referentes ao animal, quais sejam:

I - a identificação do animal através de resenha gráfica e
descritiva, indicando a pelagem, o tipo e a raça;

II - registro genealógico da respectiva associação de criado-
res de cavalo, se houver;

III - a identificação do proprietário e a procedência animal;

IV - o atestado de exame clínico por médico veterinário ca-
dastrado perante autoridade de Defesa Sanitária Agropecuária esta-
dual, no próprio corpo do documento, como documento único para
fins de defesa sanitária animal;

V - foto da frente da cabeça, da garupa e dos dois lados do
corpo inteiro do animal;

VI - todos os atestados clínicos, laboratoriais e exames exi-
gidos pela legislação estadual e federal, dentro do período de vali-
dade, como documentos anexos.

Art. 4º O passaporte Equestre deve conter as informações
atualizadas, sob pena de aplicação de penalidades administrativas, ti-
pificadas na legislação estadual de defesa sanitária animal.

Art. 5º A emissão do Passaporte Equestre será feita direta-
mente pela Secretaria Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento.

Parágrafo único. O documento de Passaporte Equestre de-
verá seguir o modelo padronizado, confeccionado em papel moeda
com marca d'água da Secretaria Agricultura, Pecuária, Pesca e Abas-
tecimento, ou em formato eletrônico.
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